
6508  Diário da República, 1.ª série — N.º 178 — 14 de Setembro de 2007 

n.º 4413 -DGRF), situada no município da Chamusca, e 
transferida a sua gestão para a Associação de Caçadores 
Os Mirones da Natureza.

Veio entretanto o proprietário de terrenos incluídos 
na zona de caça acima referida requerer a sua exclu-
são.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 1 do artigo 28.º, 

em conjugação com o estipulado no n.º 1 do artigo 167.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, que sejam excluídos da presente zona de 
caça vários prédios rústicos sitos na freguesia de Pi-
nheiro Grande, município da Chamusca, com a área de 
70 ha, ficando a mesma com a área de total de 4310 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1180/2007
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.º 661/2005, de 12 de Agosto, foi reno-
vada a zona de caça associativa de Paranhos, processo 
n.º 1325-DGRF, situada no município de Amares, con-
cessionada ao Clube dos Amigos da Caça de Paranhos.

Verificou -se entretanto que a área mencionada na por-
taria acima referida não está correcta, nem a localização 
dos prédios rústicos que integram a presente zona de caça 
corresponde à delimitação constante da planta anexa à 
mesma portaria, pelo que se torna necessário proceder 
à sua correcção.

Assim:
Com fundamento na alínea c) do artigo 41.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 

lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que a zona 
de caça associativa de Paranhos, processo n.º 1325-DGRF, 
passe a englobar os prédios rústicos constantes da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
sitos nas freguesias de Caldelas, Paranhos, Vilela, Paredes 
Secas, Sequeiros e Seramil, município de Amares, com a 
área de 1501 ha.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1181/2007
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.º 972/2005, de 4 de Outubro, foi conces-
sionada ao Clube de Caçadores do Vale Formoso a zona 
de caça associativa de Vale Formoso (processo n.º 4151-
-DGRF), situada na freguesia de Santa Maria, município 
de Tavira, com a área de 791 ha.

A concessionária requereu agora a desanexação de vá-
rios prédios rústicos da referida zona de caça com a área 
de 5 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desanexados 
da presente zona de caça vários prédios rústicos situados 
na freguesia de Santa Maria, município de Tavira, com a 
área de 5 ha, ficando a mesma com a área total de 786 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 29 de Agosto 
de 2007. 
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 Portaria n.º 1182/2007
de 14 de Setembro

Com fundamento no disposto no artigo 26.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal 
de Pinhel:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal da Senhora das Fontes II (processo n.º 4745 -DGRF), 
pelo período de seis anos, e transferida a sua gestão para 
o Clube de Caça e Pesca da Senhora das Fontes, com o 
número de identificação fiscal 506893014 e sede em Sor-
val, 6440 -641 Pinhel.

2.º Passam a integrar esta zona de caça os terrenos ci-
negéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias 
de Bouça Cova e Cerejo, município de Pinhel, com a área 
de 317 ha.

3.º De acordo com o estabelecido no artigo 15.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de 
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem 
as seguintes percentagens:

a) 40  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.º;

b) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.º;

c) 10  % relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.º;

d) 40  % aos demais caçadores, conforme é referido na 
alínea d) do citado artigo 15.º

4.º As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela 
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos, num 
jornal de expansão nacional.

5.º As restantes condições de transferência de gestão 
encontram -se definidas no plano de gestão.

6.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos relativamente a terceiros com a instalação da res-
pectiva sinalização.

O Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva, em 30 de Agosto 
de 2007. 

  

 Portaria n.º 1183/2007
de 14 de Setembro

Pela Portaria n.º 909/2004, de 26 de Julho, foi criada a 
zona de caça municipal da Herdade da Chancelaria (pro-
cesso n.º 3257 -DGRF), situada no município de Alter do 
Chão, e transferida a sua gestão para a Associação Nacional 
da Preservação da Fauna da Caça e da Pesca.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção desta 
zona de caça requerendo ao mesmo tempo a concessão 
de uma zona de caça associativa que englobasse aqueles 
terrenos.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do ar-

tigo 22.º e na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações in-
troduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Alter do 
Chão:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º É extinta a zona de caça municipal da Herdade da 
Chancelaria (processo n.º 3257 -DGRF).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo 
perío do de 10 anos, à Associação Nacional de Preser-
vação da Fauna da Caça e da Pesca, com o número de 
identificação fiscal 505545683, com sede na Rua de 
José Raimundo Ribeiro, 7, cave, apartado 232, 2300 -505 
Tomar, a zona de caça associativa da Herdade da Chan-
celaria (processo n.º 4746 -DGRF), englobando vários 




